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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Resolução CEE/PI nº 107/2005 – ANEXO I 
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	Nº
	ESCOLAS MUNICIPAIS DE AGRICOLÂNDIA
	ENDEREÇO
	CURSOS
	MODALIDADE

	1. 
	Unidade Escolar Evaristo Reis
	Av. Hugo Napoleão, 695 - Centro
	Educação Infantil 

Ensino Fundamental (1ª a 4ª)
	-

Regular

	2. 
	Unidade Escolar Roque Alencar
	Av. Cassimiro Barradas, 1430 - Centro
	Ensino Fundamental (5ª a 8ª)
	Regular / EJA

	3. 
	Creche Maria Eunice
	Av. Hugo Napoleão, S/N – Centro
	Educação Infantil
	-

	4. 
	Unidade Escolar Antonio Bernardo de 

Oliveira 
	Povoado Buraco D´água 
	Educação Infantil 

Ensino Fundamental (1ª a 4ª)
	-

Regular

	5. 
	Unidade Escolar Bibiano Marques
	Povoado Tamboril
	Educação Infantil 

Ensino Fundamental (1ª a 4ª)
	-

Regular

	6. 
	Unidade Escolar Manoel Rufino
	Povoado Boi Morto
	Educação Infantil 

Ensino Fundamental (1ª a 4ª)
	-

Regular

	7. 
	Unidade Escolar Lourenço Virgulino 
	Av. Tomaz de Aquino, S/N – Bairro Pitombeira
	Educação Infantil 

Ensino Fundamental (1ª a 4ª)
	-

Regular
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